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DECRETO No 5656 DE24 DE AGosTo DE 2o2T

EXoNERAçÃo n pEDrDo

' O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atrÍbuições legais, e conforme Requerlmento Protocolado sob No 3BB4]202I de 24 de
agosto de 202L,

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR a
MORSCHBACHER BUENO, poftadora

suplente do CONSELHO TUTELAR DE

corrente ano.

pedido, a senhora JESSICA DE ABREU

do RG No 7.580.715-5 SSp/pR, membro

MISSAL, a partir do dia 09 de agosto do

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrNfl-r Do Pnrrrro Mururcrpnl De Mrssnt,24 otAcosro or202r.
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